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PREFIITfR{. }[:I{ICIPAL DE BfTRITIS .,,.WW

SECRETARLd NIL],N-ICIPAL DE EDfICAÇÀO SENTED

CO:iSELHO }tt']{ICIPAL DE EDI'C-{CÀO

ÃTA DA 3" SESSÀO DA C.L\{ÂRA DE NOR\ÍATIZAÇÀO-CN, EM 02 DE MARÇO DE

2026 - BL'RITIS/RO.
Aos dois dias do urês de ruatço de 2026. às 13h49min" nâ sâlâ do Conselho lvÍruricipal de Educaçào.

local-izado na Avenida Porto \êlho no 13.10. Setor 02. Bruiris/RO. realizou-se a 3" Sessào Oldinária
da Cànara de Nomratizaçào (CN). sob a presidêlcia da Sra. Valdelice Roddgues de Passos -

Presidente do CME. juntaruente com a Sra. Panicia Lopes Silveila - \:ice-Presidente do CME e os

Comelheilos Tinrlares: Sra. Rosareide Rodrigues de Souzâ Calazâns. St'Epüy da Costâ Freitas e Sl.

Joacir Pereila da Silva. A Sra. Presideüe. observou a eústêtcia de quórun e deu pol abeúa a

sessào. A seguir apreseutou a pauta do dia. ORDEM DO DIA: LeituÍa do oficio h'ocedilrrento
AúDidsÍrâtivo de acompanhaurer[o de Políticas hlblicâs N" 2026.0i13.005.17231 PORTÂRIA N"
00001.+12026 - l' PJ - BI-IR: Leiftu" do Oficio n' 000127 /2026 - 1'PJ - BLIR. Procedirueuto

Adninistrativo de Aco pâlhãDerto de Politicas Pírblicas n' 2026011300517231: Leitrua do OÍicio
n" I3iSEMED - I\ISPEÇÀO ESCOLAR/2026. qrle e[camilha as Propostâs Pedagógicas.

apreciação <1o Couselho. sendo: EMEI Creche Chaperuinho \iemelho: EMEIEF Josue de Câsüo:

Patt'iciâ: EMEIEF Peú'o Eugêflio Marcilio: Portaria rf 3259 de 07 de jruúo de 2021. dispÔe sobrc o
processo de consúuçào e arualizaçâo do Projeto Politico Pedagógico PPP das escolas da Rede

Publica Estadrul de Ensilo do Eslâdo de Rondônia. e dá outras ptovidàrcias: Leinua do Guia de

Orie tâções do hojeto Político PedagóEico Consmlçào. Anlalizaçào e Aiálise: Elaboraçào do

protocolo de coneçào e alfuhamento da Proposta Pedagógica da Creche Educaçào el]r Tenpo
Integal. conteudo os ârupâros legais para Educaçào eu Teurpo lffeelal ETI-ArI. 31. dâ LDB
jornada uriuima de 7 horas difuias: BNCC. que defure os tlireitos de aprandizagan e

deseovolvtleuto na educaçâo fufantil: orienta que o tempo intepl'al deve pronover experiências

anplas (cuidar. educar'- brilcaL interagir): DCN. Direnizes Ctmiculues Nacionais para a Educaçào

Ilrfaltü- Reforçan a indissociabilidade errtre cuidâdo e educaçào: o tempo integal deve respeitar os

riünos da criarça (alineutaçào. descanso. brilcadeiras. aprendizagen). pesquisa e leinua dos

doctunentos coucementes à educaçào especiâl- contempiados na Propostâ PedagóÉ{ica. deven
prever: inclusào dos esnrdantes corr deficiêucia: atendimeffo educacional especializado (AEE):

adaptaçôes cturiculares qualdo necessáriâs: Resolüções e Pateceres do Couselho Estadual-CEE e

Conselho lvfiuicipal-CME: Elaboraçào do protocolo de coneçào e âliíramento dâs Proposta

Pedagógicas- das escolas que ofeltâm pré-escola e Eusiro Fundaruental I. verificaçào dos itens:

acesso- participaçào e aprendizageur dos ahuros pitblico-alvo da educaçào especial, ofer"ta do

Atendhrento Educacional Especializâdo (ÀEE). afiict âçào elrIre ensilo regrlâr e AEE-

acessibilidade pedagôgica. aÍquiteÍôDrca e comuricacioual" recrusos de teclolo€úa assistiva.

flexibilizaçào cruricr ar pala ateuder às necessidades educaciouais especificas- salas de reclusos

mrútifi.ncionais" fomraçào de professotes para educaçào incluiva. ptincipios da educaçào

inclusiva- identilicaçào do pilblico-âlvo da educaçào especial. ftucionanento do AEE. adaptações

curiculares. avaüaçào inchuiva" acessibiüdade- fonuaçào cortiluada dos professores. parceria coru

fa[rilia e serviços de apoio: Pesqrúsa sobÍe PAEE e PEI. docuDentos obrigatórios na educaçào

especial: Leitura do Decreto u' 12-686/2025 (em vigor em 2026) instituiu a Politica Nacional de

Educaçào Especial Ilclusiva. asseguando direÍos de esnrdaltes com deficiência e altas habilidades

uo sisrema reErúar. CoMUNICAÇÃO E E)PEDIEI{TE: Jrstificativa de Ausência: nào houve. A
Presiderlte apfadeceu a preseuça de todos- acolhetdo-os- na seqttêlcia iliciou a leitrua dos

docunentos e discrssào dos assrurtos ell] pautâ. Eu segrúda- distdbuiu as tarefas leferentes aos

assuntos citâdos. A reruiào foi encerrada às 17h09nrin e eu. Panicia Lopes Silveila. Couselheira

CME - CÍiado pela Lei Muqicipal !ô. 549/2OlO de 07 de ourubÍo de 2010. Ar: Porto \'êlho !ó. 1340. Setor 02

CEP:7ó.E80-000, Buritis/Ro. Fone: (69) 9 9608'3757' E-mÂil -.üebu lij:'JlEÀglüarl t,1rrl
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ESTADO DE RONDôNIA
PRT,F'[ITUR4. MT:IüCIPAL DE BfIR-TTIS

SECR.ETARIA }If'}ICIPAL DE EDT'('AÇÀO-SEMED
CONSELHO }If:MCIPAL DE EDLCAçÀO

Titr fl' desieÍrâda como secretária para este âto- laEei a presenle Ata que depois de üda e aprovada
será assurada pelos preseutes.

BuritislRO. 02 de uarço de 2026.

Valdelice Rodrisues de Passos
Presidente do C\G

Joacil Per.eir'a da Silva
Conselheiro Titular

Patricia Lopes Silveira
Yice-h'esidente do CIr'ÍE

Eslv da CosÍa Freilas
Conselheuo Tinrlal
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Rosetreide Rodrisues de Souza Calazans Alyes
Couselheuz Titular

CME - CÍiado pela Lei Mutricipal o'. 5'19/2010 de 07 de ourubÍo de 2010. Ar': Porto \êlho oo. 1340- Setor 02
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CEP:7ó.EE0-000. BuritisRo. Fone: (69) 9 960E-3757. E-mail



ESTADO DE RONOÔNIA
PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE BURITIS
SECRETARTA MUNTCTPAL OE EDUCAÇÃO
cNPJ:01.266.058/0001-4/í
RUA THEOBROMA SETOR 02. AURIÍIS-RO -CEP 76 880.00 - FONEr323&2487

Assinaturas do Documênto

Documenlo Assinado Eletronicamente por PATRICIA LOPES SILVEIRA. CPF:
81 1 .83.."2-'4 êm 06/M/2026 11:28:18. Cód. Aulênticidade da Assinatura
11"4.3U28.418X,9862.1767, com lundamento na Lei N0 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Dôcumênto Assinâdo Eletrônicamêntê pôr ROSÊNEIDE RODRIGUES DE SOUZA
CALAZANS. CPF: 350.41'."2 '0 eín A21041202612:01 :í7, Cód. Autênticidadê dâ
Assinâturâ: 1221.7X01.5179.X63U.6727. com fundamento na Lei Na 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Documento Assinado Eletrônicamente poí EGLY DA COSTA FREITAS -
CONSELHEIRO TITULAB, CPF: 708 .27' ."2 -5 em O2JO4tm26 07t59t42. Cód.
Autenticidade da Assinatura: 07K1.7E59.342X.VA1W.OO22. com fundamenlo na Lei Nq

14.063. de 23 de SetembÍo de 2020.
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Documento Assinado Elelronrcamênte por JOACIS PEREIBA DA SILVA -

CONSELHEIRO TITULAR, CPF: 852.72' .'.'l '2 em O1lO4t2O2617:12:41. ÇlieL
Autenticidade da AssrnatuÍa: 17X1.2212.6419.4162.3158, com fundamento na Lei Nq

14.063. de 23 de Setembro de 2020.

Documenro Assinado Elelronicamente poÍ VALOELICE RODBIGUES DE PASSOS -
PBESTOENTE DO CONSELHO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÀO - CME. CPF: 622.10'."2,
'3 eín Ol10É.!202616:26:24. Cód. Autenticidade dâ Assinatura:
''1681.4H26.324K,R526.1537. com lundamênto na Lei Na 14.063. de 23 dê Sêtembro de
2020.

lnloÍmaçôês do Documento

lD do Documento: 3.C15.7E8 - Tipo dê Documênlo:ATA DA CÂMARA DE NORMATIZACAO -CN

Elaborado poÍ VÀLDELICE RODRIGUES DE PASSOS, CPF: 622.10'."213 , em01i04/2026 - 16:26:24

código dê Autenticidadê dêstê Documento: 1662.4826.1242.824K.0081
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